
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FÍSICA OU JURIDICA):

-

Exm Senhor PREFEITO

I
N9 DO PROTOCOLO

0,0?160lzoz4

Kauã Matias Ferraz

ENDEREçO: Rua Carolino Galvão,3r9 - Fagundes

Lucena-PB. CEP: 583r5-ooo
TELEFoNE: (g) 9878-5916
E-MAIL:

EST. CIVIL:

Solteiro
NATURALIDADE:

João Pessoa-PB
PROFISSÃO:

Escrevente

Ng IDENTIDADE:

ry2.487.214-48
N9 CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIçÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE
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ESCRITU

Parcial de Bens com a Sra
brasileira, casada, funcionária

no livro 2-CK fls. 18 sob no de

REPUBLICA FEDERATIVA DO B

ESTADO DA PARAíBA
COMARCA DE LUCENA

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
"DR. JOSÉLO PAULO NETO"

Escrituras, Registro de lmóveis, Protesto, TÍtulos e Docu
Procurações, Reconhecimentos de Firma,

Autênticações, Registro dê Nascimento, Casamento e Óbito
Tabêliã ê OÍiciala: Salete Gomes do Mendonça Santos

Av. Américo Falcão, 1050, Cêntro - Telefone: (0xx83) 3293.1262

RA PÚBLICA DE COM PRA E VENDA

eÂPrlt tNF CAVA I riÀ DÀS

mentos,

Saibam quantos êste público instrumenlo de escritura pública de
compra e venda, bastante virem, que aos trintê ê um dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e Veze (31101120 í 3), nesta cidade d6 Lucena, Comarca de lgual nome,
Estado da Paraíba, República Federativa do Brasit, em meu cartório, perante mim
Tabeliá Compareceram partes entre sí justas ê contratadas a saber: De um lado
Como O-utorgantê Vendedora: PARQUE DAS ÁGUAS EITPREENDI|ITENTOS
IMOBILÉR|oS LTDA. - Empresa
Lucena-PB, inscrila no CNPJ no.03.5361O2oOO1-14, representada neste ato pelo
SEU DirEIOr Dr, ARGEMIRO BRITO MONTEIRO DA FRANCA. brASiIEirO, CASAdO,
maior, empresário, inscrito no CPF no. 004.717.6Uf2O, residente e domiciliado na
Avenida Gov. Argemiro de Figuêiredo no. ,5435, Bessa, em Joáo pessoa - pB; E de
outro lado Como Outorgado Comprador: EDiiUNDO CAVALCANTE FORTE,
brasileiro, maior, funcionário público federal, casado sob o Regime da Comunhão

FôrlTF
pública federal, inscritâ no CPF no. 374.010.504/63,

devidamente registrado no Cartório do Rêgistro Geral de lmóveis de Santa Rita-pB
ordem Av-í da matrícula 19.079. êm dât de 12 de

ILVA

portadora da cârteira de ldentidade no. 787.023-SSP/PB, residentes e domiciliados
na Avenida Pombal no. 7í9, apartamento 402, Manaíra em João pessoa-pB. pela
outorgante vendedora acima reÍerida, através do seu representante legal, me foi dito
que a justo título de aquisição legal tomou-se senhora e legítima possuidora dos
imóveis: Lote de lerreno no. 0'l da ouadra IV, medindo l9mg5 de frente, com a
Rua 02, 19m95 de fundos com a Rua 0í, g1m75 de comprimento do lado
esquerdo com o lote 02, 60m75 de compÍimento do lado direito com a Avenida
01-4, com umâ área de í.630,9ím2, e Lote no. 02 da ouadra ÍV. medindo 19mg5,
com a Rua 02, í9m95 de fundos com a Rua 01, 81m7S de compÍimento do lado
direito, com o lote 01,8ím75 de comprimento do lado êsquerdo com o lotê 03,
com uma área de í.630,9ím2, com uma área í.630,9i, situados no loteamênto
denominado "PARQUE DAS ÂGUAS", localizado nesta cidade de Lucena - pB,

«GrAío

marco de 2OO1 .
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de R$ 20.000,00 (vinte mit reais),
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ficam arquivadas

Guia de Recolhimento do lTBl e a Guia de
neste Cartório, avaliado nesta data pelo prêço

conformê Guia dê pagamento do lTBl, a base dê
ura Municipal de Lucena-PB, que fica arqulvada
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

neste cartório, importância essa que neste ato rêcêbeu do outoígado comprador, em
moeda corrente e legsl do país, que contou e achou exata, pêlo quê dão aquela
plena e geral quitâçâo. Pela outorgantê vêndêdora, atÍavés de sua represêntantê
legal, me foi dito que vêndia como de fato v€ndido têm ao outorgado comprador
âcimâ mencionedo os referidos imóveis descritos e dêsde já cêde ê transfêre âo
mesmo comprador toda posse, domínio, direitos ê ações que sobre o aludido imóvel
exeÍcia para que possa o mesmo comprador dele usar, gozâr e livremente dispor
como seu que é e fica sendo de hoje em diante por força dêsta êscriturâ e da
cláusula constituti, obrigando-se a fazer esta venda sempre boa, firmê e valiosa e a
responder pela evicção de direito e renuncia toda açáo, excêÉo ou privilégios que
invocar possa, havendo aqui por súpridas as cláusulas necessárias neste contrato.
Pelo oúorgado comprador, me foi dito que acêilavâ a pÍesente escritura em seus
expressos termos. O Outorgado Comprador declara expressamenle que dispensa do
Outorgante Vendedor à apresentaçáo dâs Certidóes previstas na Lei Federal no.
7.433185 e Decreto-Lei no. 93.240186, da Conegedoria Geial da Justiça deste
Estado, o que é confirmado pelos outorgantes vendedores, sendo que estes afirmam
ainda responder por quaisquer débitos que incida sobre o imóvel objeto desta
Escritura ou sobre o prêsênte negócio até a presente data, isentando este Serviço
Notarial ê Registral de quaisquer responsabilidades, em atêndimento a Lei
Estadual no. 9807 dê 14 de junho de 2012, Os outorgantes vendedores e
Outorgados compradores dôclaram que a aliênação obiêto dêsta Eacritura, foi
rêãlizada sem a intervenção de Corrêtor de lmóveis. Foi enviada a DOl. CertiÍico
que me foram apres€ntados documentos que trata a Lei Federal 7.433 de 18 de
dezembro dê 1.985, arquivados. Certifico ainda, que a outorgante, declara em
cartório que não estáo suieitos a aprêsentaÉo da Certidão Nêgativâ dê Débito do
INSS, isentândo o cartório de qualquer responsabilidade Civil ou Criminal, conforme
Decreto Lei no 2.038 de junho de 1983, que modiÍica disposiçôes do Decreto - Ler no
1.958 de 09 de setembro de 1.982. Ficam dispensadas as têstemunhas conforme
provimento 03187 da CorÍegedoriâ Geral da Justiça dêste Estado, dou fé. Eu,
SALETE GOMES DE MENDONÇA SANTOS-Tabeliã Pública (ass). Argemiro Brito
Monteiro da Franca; Edmundo Cavalcantê Forte; Carolinê Cavalcanti dâ Silva Fortê.
Era o que sê continha em dita escritura âqui fielmênte transcrita, dou Íé.
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Prefeitura Municipal de Lucena
Secretaria de Receita Municipal

STAT
09 / 04 /2024

FICHÀ DO IMÓVEL

Inscrição lmobiliária:

Inscrição Anterior:

I .0(x)1.093.0 I.0(D5.(XXX).n

01093000500000 - 29tt9lt

I scqucncial:

l*r,r..,r*

t02989ti..1

PREDIAL

Endercço: RUA PttO.lhTADA PAttQtIU DAS AGTJAS l, S/N Lot PARQUE DAS AGUAS I Quadra lV Lo(e'01,()2 -
JARDIM - PARQUE DAS AGU.AS - Lucena/Pll - Cep: 583 l5-{X)0

Proprietário:

CPFiCNP.I:

hDNÍl iNDO C^VALCANTF F()RTli

299.34"1.3 5,1-20

Testada Principal:

Árca Cons Unidadc:

19,90

47,84

85.70

47,84

Área do Terreno: 3.4 I 9,40

59,1 I
'I'otal Cons: F ictícia:

Água:

Pavimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SiM

COLETA
ALTERNADA

Rede de Esgoto:

Galerias Pluviais:

Iluminaçâo Pública:

Emplacamento:

NÂO

NÃO

SIM

NÀO

Limpeza Urbana:

Guias/Sarjetas:

Redc de Telefone:

Arborização:

SIM

NÃO

NÃO

NÀO

End. Corrcspondência: AV POMIIAI-. 719 API'O -+02 - MANAIRA - JoÃO pF.SSOA/ptt - URASIL

Dat-at 09/O4/2021 Hora: 09:44:28 Terminali 164.0.?3.161

Habite-se: Ano Construçào Núm Pavimcntos:

SiÍuação Quadra:

Pedologia:

FRI.]NTF, - I

NORMAL/ARGILOS
o-l

Topografia:

Limitação:

PI-ANO - I

MURADO

Patrinrônio Tcrrcno PROPRIO

NÃO

Utilização: llahitacional

Estado Conservaçâo: BOM - I

Cobertura: TELI{A CERÂMIC^

Encravado: SÍM

Coleta Seletiva: NÃO

Inróvel CASA

ALVENARIA

PARTICULAR

NÀO

Padrão Construtivo: NOttMAL
Espécic):

strutura (Elevação): (Característica): CERÂMICA

ificação:
Instalação Sanitária: EXTE,RN^

Posicionamento:

Produz [,ixo F raçÍo Idcal:
ntco:

IPTU: NORMAL N()RMAI- Portc:

Processo Cadastro:

Proc UIt Alter:

Situação Atual:

V Venal Terreno:

V0 (Mt Terreno):

26.631.39

0.00 (0,00)

Cadastro: 10/01.2024

Ult Alt: l0l0l/2024

Ult Lanç: 02101/2(t24

V Venal EdiÍicação: 0,00

VU (M'? Construção): 0,00 (0,00)

Insc Mercantil:

Imóvel Recadastrado: NÀO

Aliq IPTU: 1,00

V Venal Atual: 26.631.39

IPTU Sem Desconto: 26(r.J I

OpeTadoT: USUÁRIos DÀ INTERNET

lc-mait:


